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PORTARIA Nº 2816/GR/UFFS/2023, DE 3 DE MAIO DE 2023. 

 

Designa membros da comissão responsável pela 

aplicação do Teste de Proficiência em Leitura em 

Língua Adicional da UFFS no campus Chapecó. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o art. 11 da Resolução nº 41/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2021 

e o Edital nº 102/GR/UFFS/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros responsáveis pela aplicação do TP-UFFS, referente ao Edital nº 

102/GR/UFFS/2023, no campus Chapecó. 
NOME  FUNÇÃO  

Maria José Laiño Coordenadora 

Claudia Andreia Rost Coordenadora adjunta 

Sarah Franco Vieira De Oliveira Maciel Fiscal de prova 

Bruna Roniza Mussio Fiscal de prova 
 

Art. 2º A descrição das atividades a serem desenvolvidas pelos membros está apresentada no 

item 4.2 do Edital nº 103/GR/UFFS/2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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